[image: image1.png]



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


Processo n. 74/2009 - Classe 1

Assunto: Medida Cautelar Inominada com pedido de Liminar de Efeito Suspensivo (ref. ao Proc. nº 70/2008 – 57ª ZE – Paranatinga-MT)

Requerentes: Vilson Pires e Jaime Dias Pereira

Requerido: Ministério Público Eleitoral

Relatora: Exma. Dra. Adverci Rates Mendes de Abreu

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATORA,

Trata-se de medida cautelar inominada com pedido liminar de efeitos suspensivo interposta por VILSON PIRES e JAIME DIAS PEREIRA FILHO, candidatos a Prefeito e Vice-Prefeito nas eleições de 2008, no Município de Paranatinga/MT. A presente tem por objeto conceder efeito suspensivo ao recurso eleitoral interposto para suspender a eficácia da decisão proferida pelo Juízo da 57ª ZE, que julgou procedente a Ação de Investigação Judicial Eleitoral cassando-lhes seus respectivos diplomas.

Os requerentes aduzem que o Magistrado a quo agiu com parcialidade na sua decisão em razão de ter participado diretamente das diligências realizadas antes de instaurada a Ação de Investigação, tratando-se de vício insanável que macula não só a sua decisão como todo o processo. Sustentam ainda, que não foram consagradas provas robustas nos autos iniciais capazes de comprovar suas participações no ilícito alegado.

A decisão de cassação dos diplomas dos requerentes foi proferida no dia 20 de fevereiro de 2009, e segundo informação do juízo, fls. 542, publicada no mesmo dia. No dia 25 do mesmo mês, foi interposta a exceção de impedimento, fls. 454/469, contra o Juiz a quo. Os requerentes tomaram ciência da decisão da cassação dos diplomas no dia 26/02, fls.537. Já no dia 27 decidiu-se pela suspensão do processo.

No entanto, no dia 1º de março o Ministério Público Eleitoral requereu ao Juízo da 57ªZE para que determinasse que o Presidente da Câmara dos Vereadores assumisse as funções de Chefe do Executivo Municipal, fls. 534/535, o que foi deferido pelo Juiz.

Com base na alternância no poder executivo municipal, os requerentes fundamentaram a presente cautelar, alegando que a rotatividade de gestores implica em desgaste à população, já que ainda poderão ser reconduzidos aos seus cargos após julgamento final do processo em que foram inicialmente condenados. 

A eminente Relatora, fls. 476/480, indeferiu a liminar pretendida, não reconhecendo a parcialidade do magistrado nem elementos suficiente a demonstrar o impedimento também alegado. Reconheceu ainda, prova material inequívoca e prova testemunhal apta a corroborar a captação ilícita de sufrágio. 

Os requerentes, inconformados, interpuseram Agravo Regimental contra a decisão monocrática proferida pela Relatora. Alegaram a inobservância pela Douta da suspensão do processo de origem nos termos do art. 265, III do CPC, em decorrência da interposição da Exceção de Impedimanto, que acarretaria suspensão da sentença recorrida e de seus efeitos, e que, por conseguinte, não poderia ter ocorrido também o ato de empossamento do Presidente da Câmara como Chefe do Executivo.

Após, fls.542/546, seguiram as razões do Juízo da 57ª ZE em relação ao incidente de Exceção de Impedimento, posicionando-se contrário ao reconhecimento do impedimento e suspeição, uma vez que a alegação da suspeição foi apresentada intempestivamente. Não vislumbrou ainda, qualquer atividade do juiz eleitoral que tenha fugido as suas funções normais de poder-dever de atuação administrativa/judicial.

Em seguida, a Relatora retificou sua decisão inicial, revogando a decisão de fls. 476/480, deferindo a liminar pretendida e atribuindo efeito suspensivo ao Recurso Inominado interposto e determinou o imediato retorno dos requerentes aos cargos de Prefeito e Vice-Prefeito.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Inicialmente, é inquestionável que o recurso eleitoral contra a sentença de primeiro grau possui tão somente efeito devolutivo, conforme dispõe o artigo 257 do Código Eleitoral. É certo também que ante as peculiaridades do caso, admite-se o deferimento de liminar para emprestar-lhe efeito suspensivo. 

Embora a regra do recurso eleitoral somente ter efeito devolutivo comporte exceção, somente em casos excepcionais poderá ser atribuído-lhe o efeito suspensivo que por força de lei não o tem. Dessa forma, a remota possibilidade só será cabível quando presentes os elementos indispensáveis, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum in mora, ou seja, quando houver risco de dano gravoso, irreparável e de difícil reparação. Seguem algumas decisões nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. ´FUMUS BONI IURIS´. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA. 1. É possível, em hipóteses excepcionais, e desde que presentes invariavelmente o ´fumus boni iuris´ e o ´periculum in mora´, a concessão de medida cautelar para suspender a exeqüibilidade de decisão combatida através de Recurso Especial ainda não admitido no Tribunal de origem. Faculdade de se estender, em caso de juízo negativo, a medida também ao Agravo de Instrumento, se interposto" (MC nº 1.995/RS, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, "DJ" 11.12.2000).

Do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais:

"Nos termos do parágrafo único do art. 558 c/c com o art. 520, ambos do CPC, admite-se medida cautelar dirigida ao Tribunal para conceder efeito suspensivo a recurso a recurso de apelação que, originalmente, não o tenha". (11ª Câmara Cível, medida cautelar Inominada nº 2.0000.00.495884-1/000, rel. Maurício Barros, j. em 31/08/2005).


Nessa esteira, a presente medida cautelar não merece prosperar, uma vez que o dano que se pretende evitar não é maior que aquele que o Magistrado a quo buscou evitar quando da sua decisão pela cassação do diploma dos requerentes.

O Magistrado julgou procedente a Ação de Investigação determinando a cassação dos seus diplomas em razão de ter restado comprovado nos autos que houve compra de votos pelos requerentes na disputa eleitoral, configurando a modalidade de captação ilícita de sufrágio e gasto ilícito de recurso, disciplinada pelo art. 41-A da Lei nº 9.504/97. 

Após busca e apreensão, foram deflagrados documentos incriminadores na residência do candidato a vice-prefeito e no decorrer da instrução houveram depoimentos testemunhais que reforçaram a violação legal quando alegaram ter recebido, durante uma reunião, no dia anterior às eleições, com aproximadamente oitenta pessoas, onde foi informado que em tese todos iriam trabalhar, no prazo determinado de um dia para os candidatos, em troca da quantia de R$ 50,00, que foi pago na mesma oportunidade.

Sem adentrarmos à questão de mérito que será apreciado quando do julgamento do recurso por este Colendo Tribunal Pleno, em tese, em face das irregularidades havidas e consagradas na ação de investigação, restou comprovado, notadamente, total desrespeito pelos candidatos à lei e ao princípio da moralidade protegido pela Constituição Federal, situação que torna imperioso, no julgamento do mérito desta ação cautelar inominada, a reprovação de suas condutas.

Fundamentaram a presente cautelar no art. 800, parágrafo único do CPC, a fim de se evitar que um dano se concretize em face da morosidade do processamento do recurso eleitoral interposto. O fumus boni iuris traduziu-se tão somente na probabilidade de êxito do próprio recurso que invoca a violação do princípio da proporcionalidade na aplicação da pena (cassação de diploma) e contrariedade da decisão a quo com as provas dos autos. 

Argumentaram ainda, o suposto impedimento do Magistrado que se patenteia na sua possível parcialidade objetiva em razão de ter participado diretamente das diligencias de busca e apreensão de provas documentais. Em razão disso, interpuseram a exceção de impedimento e requereram a anulação da sentença que supostamente teria sido comprometida por uma das causas de impedimento disciplinado pelo art. 134, III do CPC.

De outro lado, demonstraram a existência do elemento periculum in mora na eficácia imediata da decisão a quo que já oficiou ao Presidente da Câmara de Paranatinga para ser investido provisoriamente no cargo de Prefeito Municipal, causando alternância de poder. 

Deve-se ressaltar, portanto, que o objetivo da medida cautelar, bem como do agravo regimental, é a concessão de efeito suspensivo ao recurso recebido somente no efeito devolutivo.

Como fumaça do bom direito, os requerentes alegaram a violação ao princípio da proporcionalidade, entretanto, o que se vislumbra da sentença é que o Magistrado tão somente resguardou a aplicação do princípio da legalidade, pois a pena de cassação de diploma é prevista na disposição legal, cuja pena fundada no art. 41-A da Lei 9.504/97, tem eficácia imediata mesmo quando proferidas após a proclamação dos eleitos. Vejamos:

"Investigação judicial eleitoral - Art. 22 da LC nº 64/90 e 41-A da Lei nº 9.504/97 - Decisão posterior à proclamação dos eleitos - Inelegibilidade - Cassação de diploma - Possibilidade - Inciso XV do art. 22 da LC nº 64/90 - Não aplicação.

1. As decisões fundadas no art. 41-A têm aplicação imediata, mesmo se forem proferidas após a proclamação dos eleitos."(REspe 19587 - Relator: Fernando Neves da Silva - DJ - Diário de Justiça, Volume 1, Data 10/5/2002, Página 184).

“A sentença que julgar procedente a representação e cassar o registro ou diploma do candidato executa-se imediatamente. Se o representado já estiver no exercício do mandado, será ele imediatamente afastado, assumindo suas funções o substituto legal (...). A qualquer momento, a sentença de procedência levará à cassação, mesmo quando proferida após a posse do representado, não sendo necessário ajuizar recurso contra a diplomação ou AIME. [CASTRO, Edson de Resende. Teoria e prática do Direito Eleitoral. Ed. Mandamentos. 4ª Edição - 2ª Tiragem. Belo Horizonte - 2008. pág. 339-341]

Quanto à alegação da nulidade da sentença requerida na Exceção de Impedimento interposta, passamos a analisar:

Os recorrentes postularam a nulidade da sentença de 1º grau por ter o Magistrado supostamente agido com parcialidade, caracterizando um das causas de impedimento do art. 134 do CPC, uma vez que participou diretamente de diligencias que originou a AIJE, funcionando na produção das provas e cognição dos fatos nas duas fases processuais, ou seja, na investigação preliminar e no processo e julgamento da ação eleitoral.

Entretanto, não se verificou, pois, a incidência do alegado pelos excipientes, visto que o Juiz Eleitoral se encontrava investido no poder de polícia, a ele delegado pelo ordenamento eleitoral.

Em análise dos autos, denota-se que o Juiz não ultrapassou os limites de sua atuação quando no exercício do poder polícia. Não defluindo daí qualquer elemento característico de impedimento.

Registre-se ainda, que na Justiça Eleitoral, a atividade judicante não sofre restrição em razão do exercício do poder de polícia pelo Magistrado, sendo que nos Municípios, ele é exercido exclusivamente pelos juízes eleitorais.

Têm-se, portanto, que a argüição não procede, pois o impedimento somente decorreria caso a sentença tivesse como fundamento o conhecimento próprio do Magistrado de fatos alheios aos autos. No entanto, os fatos aventados se referem à atividade jurisdicional ou administrativa eleitoral, sem qualquer mácula à necessária imparcialidade.

Já no tocante à aplicabilidade do inciso II do art. 252 do Código de Processo Penal, mencionado na Exceção, penso não ser o caso, pois o processo não versa sobre matéria penal. Além do mais, os autos demonstram que o Juiz Eleitoral agiu no cumprimento de suas funções.

Quanto ao argumento de ofensa ao inciso III do art. 134 do Código de Processo Civil, “O juiz de grau superior, que conheceu em primeiro grau de jurisdição, tendo-lhe proferido sentença ou decisão, está proibido de atuar no mesmo processo” não merece prosperar, pois o Magistrado excepto não pertence a um grau superior de jurisdição.

Além do mais, quando interposto a mencionada Exceção, já tinha sido publicada a sentença cujos efeitos são de aplicação automática como já exposto.

Voltando aos requisitos necessários para a concessão da liminar, verifica-se que o periculum in mora alegado repousa à demora no julgamento do recurso interposto contra a sentença de cassação dos diplomas e no prejuízo decorrente da supressão dos dias de mandato dos agravantes.

No entanto, não há qualquer demonstração da existência de qualquer prova de que o eventual provimento do recurso deixará de existir caso seja cassado a liminar do efeito suspensivo concedido. O que se tem em comento nada mais é que mera alegação da necessidade de se continuarem na chefia da Administração Pública Municipal.

Nessa esteira, a cassação da liminar da presente é indispensável, uma vez que um dia a mais na chefia do Executivo Municipal os requerentes e agravantes podem e provavelmente ocasionará danos irreparáveis aos cofres públicos municipais e à população em geral da pacata cidade de Paranatinga. Além do mais, acarretaria uma imagem de fragilidade da Justiça Eleitoral em coibir a prática de violação às disposições legais.

Os requerentes, após deferimento da liminar, foram novamente constituídos nos cargos, impondo, a urgente correção da situação atual, já que em relação ao Município, inúmeros prejuízos estão propensos a ocorrer, porque pesa contra eles a imagem de violadores das leis e da moralidade, uma vez que todos os munícipes são conhecedores da Ação de Investigação precedente à presente cautelar julgada procedente, além de outra ação cujo resultado fora o mesmo, ou seja, favorável a cassação dos seus diplomas. Imagem que provavelmente persistirá, uma vez que de acordo com os autos não será outro o resultado do recurso que hora pretendem dar efeitos suspensivos, senão a confirmação da suas condenações.

Nesse sentido, não se vislumbra motivo suficiente para dar EFEITO SUSPENSIVO ao recurso que por força de lei já não o tem em razão da sentença possuir caráter auto-executório, pois em tela fica-se consagrado a afronta pelos requerentes à Constituição Federal e quaisquer outros diplomas legais e resoluções expedidas pelo TSE a respeito.

Diante de todo o exposto, o Ministério Público Eleitoral requer a presente relatora para que seja levada em pauta da próxima sessão a presente cautelar, para que os demais membros do colendo Tribunal possam analisar e decidir pelo desprovimento da presente cautelar, uma vez que para a Procuradoria Regional Eleitoral não restou consagrado o perigo na demora e a fumaça do bom direito, devendo ser, portanto, modificada a decisão liminar, de forma que NEGUE PROVIMENTO AO AGRAVO REGIMENTAL, para que mantenha a primeira decisão proferida nesta cautelar, que indeferiu o pleiteado efeito suspensivo ao recurso.

Cuiabá/MT, 13 de março de 2009.


GUSTAVO NOGAMI


PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL SUBSTITUTO
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